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CHAMADA No 01/2024-PPGSS

PROCESSO DE SELEÇÃO DISCENTE AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM SERVIÇO 
SOCIAL  PARA CONCORRER À BOLSA DA FAPEG - 1º SEMESTRE DE 2024A coordenáçá4o do Prográmá de Po s-Gráduáçá4o em Serviço Sociál (PPGSS) dá Pontifíciá Universidáde Cáto licá de Goiá s  –  PUC Goiá s,  fáz  sáber  á  todos(ás)  os(ás)  interessádos(ás)  em concorrer  á  bolsá  de estudos,  os crite rios e princípios párá seleçá4o de bolsistás. Será4o ofertádás 02 (duas) bolsas de mestrado dá Fundáçá4o de Ampáro á8  Pesquisá do Estádo de Goiá s – FAPEG, conforme descrito no CHAMADA PU= BLICA -Nº 06/2024 – PROGRAMA DE CONCESSAE O DE BOLSAS DE FORMAÇAE O EM MESTRADO E DOUTORADO/2024.

1. Da modalidade, quantidade e duração da bolsa:

ESTUDANTES DE MESTRADOá. Será4 o disponibilizádás 02 (duás) cotás de bolsá;b. Válor dás bolsás - R$ 2.100,00 (dois mil e cem reáis) mensáis;c. Prázo máximo de concessá4o - 24 (vinte e quátro) meses párá mestrádo ácáde!mico, conforme descrito ná CHAMADA PU= BLICA -Nº 06/2024. (Disponível em: https://goiás.gov.br/fápeg/wp-content/uploáds/sites/5/2024/02/Editál-de-Bolsás-2024.pdf ) 
Observação: A bolsá no válor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reáis)  será  págá mensálmente pelá FAPEG diretámente ná contá do beneficiá rio, que  deverá  repássár o válor á8  PUC Goiá s, com á devidá complementáçá4o áo válor dá mensálidáde conforme contráto de prestáçá4o de serviços educácionáis com á PUC Goiá s.d. Será  revogádá á concessá4o do áuxílio,  á  quálquer tempo,  com á consequente restituiçá4o de  todos os válores recebidos, nos seguintes cásos:

I. se ápresentádá decláráçá4o fálsá dá inexiste!nciá de ápoio de quálquer náturezá, e de vínculo empregátício ou registro de empresá em seu nome;II. se práticádá quálquer fráude pelo bolsistá, sem á quál á concessá4o ná4o teriá ocorrido;III. o ná4o cumprimento dás normás estábelecidás pelá FAPEG;IV. o ná4o cumprimento do contráto de prestáçá4o de serviços educácionáis com á PUC Goiá s;V. á ná4o conclusá4o do curso, que ácárretárá  á obrigáçá4o de restituir os válores despendidos com á bolsá, sálvo se motivádá por cáso fortuito,  forçá máior,  circunstá!nciá álheiá á8  suá vontáde ou doençá gráve devidámente comprovádá. A áváliáçá4o dessás situáço4 es ficá condicionádá á8  áprováçá4o pelá Diretoriá dá FAPEG, em párecer fundámentádo.
2. Das Inscrições para seleção do estudante no PPGSS:Os/As  cándidátos/ás  deverá4o  entregár,  viá  e-máil  (mestrádo.ser@pucgoiás.edu.br ),  párá  Secretáriá  de  Po s-Gráduáçá4 o Stricto Sensu do PPGSS, áte  o dia 17/03/2024 às dezessete horas (17:00) os seguintes documentos: á) Formulá rio Inscriçá4o dá cándidáturá á Bolsá FAPEG (disponível         no         site         do         Prográmá  ) preenchido e ássinádo; 

https://forms.office.com/r/DNa67gsi45
mailto:mestrado.ser@pucgoias.edu.br
https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2024/02/Edital-de-Bolsas-2024.pdf
https://d.docs.live.net/f02dd5c65b2a4395/Documentos/mestrado%20hist%C3%B3ria/FAPEG/EDITAL%20FAPEG%20N%C2%BA01/2023%20(http:/www.fapeg.go.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Edital_de_Bolsas_2023.pdf).
https://d.docs.live.net/f02dd5c65b2a4395/Documentos/mestrado%20hist%C3%B3ria/FAPEG/EDITAL%20FAPEG%20N%C2%BA01/2023%20(http:/www.fapeg.go.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Edital_de_Bolsas_2023.pdf).
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b) Decláráçá4o de que ná4o mántem vínculo empregátício e/ou de propriedáde de empresás ou quotás em sociedádes empresáriáis;c) Autorizáçá4o párá exercício de átividáde secundá riá, conforme modelo disponível   no site dá FAPEG   (  Bolsistás - FAPEG (goiás.gov.br)  )  ; d) Propostá de pesquisá eláborádá juntámente com o orientádor seguindo ás recomendáço4 es do Roteiro párá eláboráçá4o de Pesquisá conforme modelo disponível no site dá FAPEG ( Orientáço4 es párá projetos - FAPEG (goiás.gov.br)) ;e) Comprovánte de endereço átuálizádo;f) Alem dos documentos ácimá, á Secretáriá incluirá  co piá dos documentos ápresentádos quándo dá párticipáçá4o no processo seletivo discente 2024. 
Observações IMPORTANTES: I - O estudánte que for selecionádo párá concorrer áo áuxílio deverá  átender todos os requisitos e prázos constántes ná CHAMADA PU= BLICA -Nº 06/2024. (Disponível em: https://goiás.gov.br/fápeg/wp-content/uploáds/sites/5/2024/02/Editál-de-Bolsás-2024.pdf ).II- O orientádor juntámente com o estudánte deverá4o submeter á propostá áprovádá (projeto e pláno de trábálho do bolsistá),  exclusivámente  pelo  sistemá  SPARKX -  Sistemá de Pesquisá  FAPEG conforme  exigido  no  item 5 do EDITAL     FAPEG Nº01/2023  .
III  –  O  tutorial  de orientação aos orientadores párá  submissá4o  dos  documentos no sistemá OPP-FAPEG está  disponível  em:  http://www.fápeg.go.gov.br/editál-fápeg-no-01-2023-chámádá-publicá-prográmá-de-concessáo-de-bolsás-de-formácáo-em-mestrádo-e-doutorádo-2023/ 
3 – Da Elegibilidade:Párá  fázer  jus  á8  concessá4o  dá  bolsá  exigir-se-á  do  po s-gráduándo  o  átendimento  dos  seguintes  criterios  de elegibilidáde conforme definidos:
3.1 pela FAPEG – item 3.4 do Edital nº 06/2024á. Ter á propostá de pesquisá selecionádo e indicádá pelá Comissá4o de Bolsás do PPGSS;b. Estár regulármente mátriculádo em curso mestrádo ácáde!mico, em quálquer á reá do conhecimento, oferecido pelá instituiçá4o proponente;c. Ser brásileiro ou estrángeiro com visto permánente no Brásil, ou com visto temporá rio, com dátá de vencimento posterior á8  dátá do finál dá vige!nciá dá bolsá;d. Apresentár dedicáçá4o integrál á8 s átividádes do prográmá de po s-gráduáçá4o;e. quándo  possuir  vínculo  láborál,  pu blico  ou  privádo,  estár  áfástádo  ou  licenciádo  dás  átividádes profissionáis sem o recebimento de quálquer formá de remuneráçá4o ou sálá rio. Excepcionálmente, á FAPEG  poderá  áutorizár  o  exercício  de  átividádes  correlácionádás  á8  po s-gráduáçá4o,  desde  que estritámente observádás ás regrás dá Portáriá FAPEG nº 011/PRES de 14 de fevereiro de 2022;

http://www.fapeg.go.gov.br/edital-fapeg-no-01-2023-chamada-publica-programa-de-concessao-de-bolsas-de-formacao-em-mestrado-e-doutorado-2023/
http://www.fapeg.go.gov.br/edital-fapeg-no-01-2023-chamada-publica-programa-de-concessao-de-bolsas-de-formacao-em-mestrado-e-doutorado-2023/
http://www.fapeg.go.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Edital_de_Bolsas_2023.pdf
https://sparkx.fapeg.go.gov.br/#/public/login
https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2024/02/Edital-de-Bolsas-2024.pdf
https://goias.gov.br/fapeg/orientacoes-para-projetos/
https://goias.gov.br/fapeg/orientacoes-para-projetos/
http://www.fapeg.go.gov.br/wp-content/uploads/2020/09/Roteiro-para-projeto-regular-rev01-1.pdf
http://www.fapeg.go.gov.br/wp-content/uploads/2020/09/Roteiro-para-projeto-regular-rev01-1.pdf
https://goias.gov.br/fapeg/bolsistas/
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=http%3A%2F%2Fwww.fapeg.go.gov.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2022%2F02%2FAutorizacao-para-Exercicio-de-Atividade-Secundaria.docx&wdOrigin=BROWSELINK


PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISAAv. Universitá riá, 1069 – St. Universitá rio Cáixá Postál 86 – CEP 74605-010Goiá! niá-Goiá sTelefone/Fáx: (62) 3946-1070 ou 1071 www.pucgoiás.edu.br / prope@pucgoiás.edu.br
 

f. Ná4o  ser  empresá rio  individuál  e  ná4o  párticipár  dá  ádministráçá4o  de  pessoá  jurídicá  de  direito privádo; g. Ná4o ácumulár á bolsá com outrás dá FAPEG, ou de quáisquer áge!nciás nácionáis ou estrángeirás de fomento áo ensino e á8  pesquisá ou conge!neres;h. Ná4o possuir quálquer vínculo ou reláçá4o de trábálho com á IES gestorá do PPG;i. Ná4o ter  recebido bolsá  do CNPq,  dá  CAPES,  dá FAPEG ou de quálquer outrá  áge!nciá nácionál  ou estrángeirá párá á mesmá modálidáde (mestrádo ou doutorádo);j. Estár cádástrádo nás Plátáformás SPARKX - Sistemá de Pesquisá FAPEG , Chárles Dárwin - Acessár (fápeg.go.gov.br) e ter currículo átuálizádo ná Plátáformá Láttes/CNPq;k. Mánter  desempenho  ácáde!mico,  sem  reprováço4 es,  e  com  mediá  gerál  dás  notás  dás  disciplinás cursádás iguál ou superior á 7 (sete), o que deve ser demonstrádo nos reláto rios semestráis, sendo que reprováçá4o ou mediá gerál inferior á esse limite ácárretárá  o cáncelámento dá bolsá. PPGs que utilizem metricá diversá dás notás  0 (zero)  á 10 (dez),  párá  fins  de áváliáçá4o  dos seus discentes deverá4o proceder á conversá4o párá á metricá ádotádá pelá FAPEG; l. ápresentár á8  coordenáçá4o dá po s-gráduáçá4o reláto rio semestrál de suás átividádes de pesquisá e de seu desempenho ácáde!mico, o quál deverá  ser ácompánhádo dá áváliáçá4o e dos comentá rios do pesquisádor-orientádor; m. encáminhár á8  FAPEG reláto rio semestrál de átividádes devidámente ássinádo pelo orientádor e coordenádor do PPG (disponível  em  Bolsistás -  FAPEG (goiás.gov.br)).  O reláto rio deverá  ser submetido  na  plataforma  DARWIN-FAPEG  (Chárles  Dárwin  -  Acessár  (fápeg.go.gov.br)), voltádá  especificámente  áo  ácompánhámento  dos  bolsistás,  áos  quáis  incumbe  proceder  áo cádástrámento tá4o logo sejám selecionádos no presente certáme; n. fázer  refere!nciá  áo  ápoio  dá  FAPEG  em  ártigos,  dissertáço4 es,  teses,  livros,  publicáço4 es  ou quáisquer  outrás  formás  de divulgáçá4o  de  trábálhos  que resultem,  totál  ou párciálmente,  dá bolsá concedidá pelá Fundáçá4o; o. encáminhár á8  FAPEG á versá4o finál de suá dissertáçá4o ou tese, em formáto PDF, no prázo máximo de 2 (dois) meses ápo s á respectivá defesá.
3.2. Pelo PPGSS da PUC Goiás:á. Estár regulármente mátriculádo no PPGSS dá PUC Goiá s no período letivo 2024/1 e ter ingressádo, por meio dos Processos Seletivos párá á turmá 2024; 

b. ser selecionádo pelá Comissá4o de Bolsás do PPGSS, mediánte criterios estábelecidos e ápresentádos no item 4; 
c. ápresentár merito reconhecido do projeto de pesquisá de mestrádo; 
d. Ná4o  possuir  quálquer  reláçá4o  de  trábálho  com  á  instituiçá4o  promotorá  do  Prográmá  de  Po s-gráduáçá4o; 

https://apex.fapeg.go.gov.br/ords/r/charles/charles-darwin/login?session=3976280968982
https://goias.gov.br/fapeg/bolsistas/
https://lattes.cnpq.br/
https://apex.fapeg.go.gov.br/ords/r/charles/charles-darwin/login?session=3976280968982
https://apex.fapeg.go.gov.br/ords/r/charles/charles-darwin/login?session=3976280968982
https://sparkx.fapeg.go.gov.br/#/public/login
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e. Ná4o se encontrár áposentádo ou em situáçá4o equipárádá; 
f. Ter disponibilidáde párá dedicár-se integrálmente ás átividádes do prográmá,  com no mínimo 20 horás semánáis em átividádes presenciáis, álem dáquelás destinádás ás disciplinás do curso; 
g. O exercício profissionál do cándidáto deverá  contemplár umá dás seguintes situáço4 es: ná4o ter vínculo empregátício ou possuir no máximo um u nico vínculo empregátício, devidámente comprovádo; 
h. Comprovár por meio de documento impresso e devidámente ássinádo o ná4o recebimento de bolsá dá FAPEG,  do  CNPq,  dá  Cápes,  ou  de  quálquer  outrá  áge!nciá  nácionál  ou  estrángeirá  párá  á  mesmá modálidáde (mestrádo ou doutorádo); 
i. Ter desempenho ácáde!mico compátível com o que está  estábelecido no Regimento do PPGSS, bem como cumprimento dás obrigáço4 es firmádás com seu orientádor párá o desenvolvimento dás átividádes de pesquisá; 
j. Ser residente ná regiá4o metropolitáná de Goiá!niá ou no Estádo de Goiá s; k. Fázer inscriçá4o párá o áuxílio ná secretáriá do prográmá com comprováçá4o dá situáçá4o ocupácionál e de recebimento de bolsá

3.3. Requisitos e critérios para concessão e manutenção de bolsa:á. Mánter desempenho ácáde!mico, sem reprováço4 es, e com mediá gerál dás notás dás disciplinás cursádás iguál ou superior á 7 (sete – conceito C), o que deve ser demonstrádo nos reláto rios semestráis, sendo que reprováçá4o ou mediá gerál inferior á esse limite ácárretárá  no cáncelámento dá bolsá. Cáso o/á bolsistá obtenhá 1 (um) conceito “D” ou “E”, perderá  o benefício e será  desligádo do prográmá, conforme ártigo 316 e 317 do Regimento Gerál  dá PUC Goiá s, e terá  que enfrentár ás conseque!nciás definidás pelo Prográmá Finánciádor;
b. Reálizár, álem dás demáis obrigáço4 es reguláres áos (á8 s) demáis discentes, umá átividáde ácáde!micá (listádá á  seguir)  por  semestre  e  entregár  á8  Comissá4o  de  Bolsás  reláto rio  e  os  devidos  certificádos comprovándo ás átividádes semestrálmente:3.b.1. Apresentáçá4o de Trábálho em Congresso, Encontro, Simpo sio, Fo rum etc.;3.b.2. Resumos Publicádos em Anáis de Eventos;3.b.3. Resenhás publicádás em Perio dicos Acáde!micos;3.b.4. Artigos publicádos em Perio dicos Acáde!micos;3.b.5. Oficiná ministrádá párá álunos de Gráduáçá4o;3.b.6. Mini-Curso ministrádo párá álunos de Gráduáçá4o;3.b.7. Párticipáçá4o em Grupo de Estudo;3.b.8. Párticipár dá Orgánizáçá4o de Eventos do PPGSS.
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4. Da seleção:á. A seleçá4o dos/ás bolsistás estárá  sob á responsábilidáde dá Comissá4o de Bolsás do PPGSS, sendo á pontuáçá4o definidá pelos seguintes criterios:
b. O átendimento de todos os requisitos estipuládos no item 3 dá presente Chámádá;i. Atendimento dás exige!nciás Estábelecidás pelá Fundáçá4o de Ampáro á8  Pesquisá do Estádo de Goiá s (FAPEG), conforme criterios publicádos ná CHAMADA PU= BLICA -Nº 06/2024. (Disponível em: https://goiás.gov.br/fápeg/wp-content/uploáds/sites/5/2024/02/Editál-de-Bolsás-2024.pdf ).ii. Desempenho no processo de seleçá4o;c. Em cáso de empáte, será  considerádo o (á) cándidáto (á) que obteve máior pontuáçá4o ná prová teo ricá, se o empáte persistir, será  considerádo o (á) cándidáto (á) que obteve máior pontuáçá4o no projeto, se áindá, ássim, persistir o empáte será  considerádo o (á) cándidáto (á) que obteve máior pontuáçá4o no currículo, se o empáte persistir, será  considerádo (á) o (á) cándidáto (á) que possuir menor rendá comprovádá. Os cásos omissos será4o solucionádos pelá Comissá4o de Bolsás e pelá Coordenáçá4o do Prográmá;d. O resultádo dá presente seleçá4o será  publicádo ná pá giná do Prográmá áte  o diá 22 de março de 2024.

5. Observações Complementares Importantes:á. Apo s á publicáçá4o do resultádo preliminár pelá FAPEG, os orientádores deverá4o submeter ás propostás dos po s-gráduándos previámente áprovádos exclusivámente pelo sistemá OPP-FAPEG. Párá submissá4 o dá documentáçá4o do po s-gráduándo ná plátáformá OPP-FAPEG;b. Cáso o cándidáto ná4o disponhá dos documentos constántes no to pico 6.3 do Editál FAPEG e/ou ná4 o átendá á8 s demáis condiço4 es estábelecidás nestá Chámádá, no prázo definido no cronográmá,  á propostá será  cánceládá;c. Será  revogádá á concessá4o dá bolsá, á quálquer tempo, com á consequente restituiçá4o de todos os válores recebidos, se práticádá quálquer fráude pelo bolsistá, sem á quál á concessá4o ná4o teriá ocorrido; d. A ná4 o conclusá4o do curso ácárretárá  á obrigáçá4o de restituir os válores despendidos com á bolsá, sálvo se motivádá por cáso fortuito, forçá máior, circunstá!nciá álheiá á8  suá vontáde ou doençá gráve devidámente comprovádá.  A  áváliáçá4o  dessás  situáço4 es  ficá  condicionádá  á8  áprováçá4o  pelá  Diretoriá  Colegiádá  dá FAPEG, em despácho fundámentádo; e. As  demáis  condiço4 es  ná4o  expressás  ná  presente  chámádá  será4o  ánálisádás  em  consoná!nciá  com  á CHAMADA  PU= BLICA  -Nº  06/2024.  (Disponível  em: https://goiás.gov.br/fápeg/wp-content/uploáds/sites/5/2024/02/Editál-de-Bolsás-2024.pdf ); f. Cumprir com todás ás normás do Regimente Gerál dá PUC Goiá s e Regulámentos Específicos do PPGSS.

https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2024/02/Edital-de-Bolsas-2024.pdf
https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2024/02/Edital-de-Bolsas-2024.pdf
https://goias.gov.br/fapeg/wp-content/uploads/sites/5/2024/02/Edital-de-Bolsas-2024.pdf
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6. Do Recurso:á. O cándidáto terá  o prázo de 48 horás, contádos dá divulgáçá4o do resultádo de cádá etápá pelo Prográmá, párá á interposiçá4o de recurso.b. A Interposiçá4o de Recurso deverá  ser enviádá párá o E-máil do Prográmá ( mestrádo.ser@pucgoiás.edu.br ) e destinádos á8  Comissá4o de Bolsás do PPGSS.
7. Cronograma:

ATIVIDADES DATA7.1. Lánçámento dá Chámádá ná pá giná eletro! nicá dá PUC Goiá s 01/03/20247.2. Disponibilizáçá4o dá fichá de inscriçá4o 01/03/20247.3. Encerrámento dás inscriço4 es 17/03/20247.4. U= ltimo prázo párá envio dá documentáçá4o 17/03/20247.5. Aná lise dá documentáçá4o por párte dá Comissá4o Interná de Bolsás De 18 a 21/03/20247.6. Termino dá Seleçá4o 21/03/20247.7. Homologáçá4o do Resultádo pelá PROPE 22/03/20247.8. Divulgáçá4 o do Resultádo finál dá Seleçá4o 22/03/20247.9. Dátá limite párá ápresentáçá4o de recurso do processo seletivo párá interessádos nás bolsás dá FAPEG 25/03/20247.10. Divulgáçá4o dos bolsistás FAPEG selecionádos pelá comissá4o de  Bolsás 26/03/20247.11. Envio dá Documentáçá4o á8  PROPE párá submissá4o no OPP-FAPEG 27/03/2024

Goiá!niá, 01 de márço de 2024.
Profá. Drá. Denise Cármen de Andráde NevesCoordenádorá do Prográmá de Po s-Gráduáçá4 o em Serviço Sociál

Profá. Drá. Máriá Conceiçá4o Sármento Pádiál MáchádoVice-Coordenádorá do Prográmá de Po s-Gráduáçá4 o em Serviço Sociál

mailto:mestrado.ser@pucgoias.edu.br
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